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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SERRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA MULHERES
Regimento Interno da Casa Abrigo “Marcelle Antônia Brito Goring”

CAPÍTULO I
DA NATUREZA

Art.1º - A Casa Marcelle constitui uma das ações do programa de políticas públicas de prevenção, assistência e controle à violência doméstica e familiar e de gênero.

1. É um local seguro que oferece moradia protegida e atendimento integral e interdisciplinar às mulheres em situação de risco de morte iminente, em razão da violência física, sexual e psicológica no âmbito doméstico e familiar.

2. Trata-se de serviço de caráter sigiloso e temporário, onde as abrigadas podem permanecer por período determinado, até reunirem as condições necessárias para retomar o curso de suas vidas.

Parágrafo Único: A Casa Marcelle funcionará em regime aberto, ou seja, a pessoa não será obrigada a permanecer se não for de sua livre e espontânea vontade, obedecido o Regimento, inclusive o item 11 do capítulo “Das responsabilidades das Abrigadas”.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES

Art.2º - A Casa Marcelle foi implementada por meio de recursos federais, a partir da iniciativa do Departamento de Políticas para Mulheres, vinculado à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania com intuito de:

1. Oferecer atendimento interdisciplinar às abrigadas, promovendo ações de assistência que respondam às necessidades de segurança, educação, saúde, acesso à justiça e à promoção da cidadania;

2. Constituir redes de parceiros e serviços voltados para a atenção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar;

3. Desenvolver ações psicossociais e pedagógicas visando o fortalecimento da auto-estima das abrigadas, de seus filhos e filhas, como forma de propiciar o efetivo exercício da cidadania;

4. Desenvolver atividades de capacitação e formação contínua para todos os profissionais envolvidos na Casa Marcelle.

Art.3º - A Casa Marcelle norteará o processo educativo com os filhos das abrigadas dentro dos princípios estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente e fundamentado na lei de Diretrizes e Base da Educação.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E PARCERIA

SEÇÃO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art.4º – A Casa Marcelle está diretamente vinculada ao Departamento de Políticas para as Mulheres, por meio da Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania, que possui a atribuição de coordenar os funcionamentos técnicos, administrativos e financeiros, controlando sistematicamente todas as ações inerentes ao Abrigo.

SEÇÃO II

DAS PARCERIAS

Art.5º – A Casa Marcelle, para viabilizar um atendimento integrado e de qualidade às mulheres e seus filhos em situação de violência doméstica, contará com o apoio da Rede de Serviços para Enfrentamento da Violência Contra a Mulher, composta pelos seguintes órgãos e entidades:

I. Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana (COMMUS)

II. Delegacia Especializada de Atendimento às Mulheres (DEAM/SERRA)

III. Centro de Apoio aos Direitos Humanos 

IV. Associação de Mulheres Unidas da Serra (AMUS)

V. Centro de Defesa dos Direitos Humanos (CDDH)

VI. Pronto Antendimento e Maternidade de Carapina

VII. Hospital Dório Silva

VIII. Fórum da Serra – 6º Vara Criminal

IX. Pastoral Familiar

X. Projeto Mão Estendida

XI. Programa de Atendimento às Vítimas de Violência Sexual (PAVIVIS)

XII. Grupo Bonança de Alcóolicos Anônimos

XIII. Polícia Militar – 6º BPM

XIV. Conselhos Tutelares – Serra

XV. Ministério Público

XVI. Secretaria Municipal de Promoção Social

XVII. Secretaria Municipal de Saúde

XVIII. Secretaria Municipal de Educação

CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I

ESTRUTURA FÍSICA

Art.6º – A Casa Marcelle deverá possuir a seguinte estrutura física:

I. Imóvel de dimensões adequadas para abrigar o número estabelecido de até 15 pessoas entre abrigadas e seus filhos e filhas menores de 12 anos ou incapazes, não incluindo os profissionais, em local que favoreça a segurança e o sigilo,

II. Espaços para dormitórios, onde a mulher possa acomodar seus pertences pessoais, mantendo vínculo familiar e garantindo seu bem-estar;

IV. Dependências sanitárias compatíveis com o número de pessoas abrigadas;

V. Local adequado para refeitório, cozinha e lavanderia;

VI. Espaços para atividades coletivas e de recreação, preferencialmente contando com áreas externas;

VII. Espaços adequados para a equipe técnica e administrativa, resguardando o sigilo relativo ao atendimento e documentação da usuária;

VIII. Infra-estrutura administrativa de comunicação e transporte.

SEÇÃO II

DINÂMICA DE FUNCIONAMENTO

Art.7º – A Casa Marcelle funcionará a partir dos seguintes critérios:

I. As abrigadas e seus filhos poderão permanecer até 90 (noventa) dias, podendo ter esse período prorrogado mediante parecer fundamentado da equipe técnica acompanhado do relatório de avaliação da situação da abrigada. Nos casos onde a situação exigir, ocorrerá o desligamento antes deste prazo;

II. A Casa Marcelle contará com um serviço de vigilância 24 horas por dia, a ser realizado por profissionais selecionados dentro dos critérios técnicos e de segurança;

III. Ao dar entrada na Casa Marcelle, as mulheres e seus filhos (as) terão seus pertences (objetos de valor e dinheiro) verificados e relacionados no formulário de relação de bens, pela administração, sendo após, mantidos sob sua responsabilidade, devendo ficar sempre em ordem;

IV. O livro de ocorrências será lido e assinado por um funcionário escolhido pela equipe de funcionários da Casa. 

SEÇÃO III

DAS ROTINAS E ESCALAS DE HORÁRIOS

Art.8º – Compõem as rotinas diárias da Casa Marcelle os seguintes procedimentos:

I. Ao despertar, cada abrigada será responsável pela arrumação de suas camas e armários, respeitando os limites e a privacidade de cada residente, bem com garantido a perfeita ordem do aposento;

II. Os horários estabelecidos para a limpeza da casa, jardins, lavagem de roupas, preparação das refeições, capacitações programadas e atividades coletivas e laborais, deverão ser cumpridas pelas abrigadas e funcionários da Casa Marcelle;

III. A limpeza e arrumação da cozinha serão realizadas após as refeições, não sendo permitido acúmulo de sujeira e louças, de um dia para o outro;

IV. O horário estabelecido pelos profissionais para atividades pedagógicas e sócio/culturais, deverá ser respeitado por todas as abrigadas. Os casos de exceção serão avaliados pela Equipe Técnica, sendo respeitado a dinâmica dos trabalhos e seus participantes;

V. No horário estabelecido para o repouso, as lâmpadas serão apagadas, exceto às necessárias para a segurança da Casa, ou em casos especiais, com o aval da administração;

VI. Todos os equipamentos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos deverão permanecer desligados, quando não estiverem sendo utilizados pelas abrigadas.

SESSÃO IV

DA DINÂMICA DO ATENDIMENTO

Art.9º – O acolhimento e o atendimento psicossocial e pedagógico da Casa Marcelle funcionará a partir dos seguintes procedimentos:

I. Assessoria Administrativa da Casa

a) Acolhimento da abrigada seus filhos menores e incapazes com respeito, dignidade e confiança;

b) Encaminhar à assistente social para entrevista inicial e posteriormente encaminhar ao serviço Jurídico;

c) Relacionar no formulário de relação de bens, os pertences pessoais de valor das abrigadas e seus filhos (as) menores ou incapazes, mantendo sob sua responsabilidade;

d) Fornecer as informações básicas sobre o funcionamento da Casa Marcelle, contidas neste Regimento Interno, bem como, orientar e prestar esclarecimentos sobre o Termo de Compromisso;

f) Orientar as abrigadas sobre as rotinas diárias do Abrigo e sua inserção nas tarefas delegadas.

II. Atendimento Social

a) Entrevista para estudo dos casos

b) Encaminhar ao psicólogo para estudo e parecer;

c) Proceder aos encaminhamentos necessários tais como: escola, creches, serviços de saúde, conselho tutelar, habitação, oficinas e terapias ocupacionais;

d) Realizar visitas domiciliares, quando for o caso;

e) Providenciar documentação necessária das abrigadas e seus filhos (as);

f) Articular-se com a Rede de Atendimento de Proteção, no sentido de estabelecer parcerias em programas de geração de renda e trabalho, bolsa família, agente jovem, cesta básica e outros, a fim de abrir horizontes para a sobrevivência individual e familiar das abrigadas;

III. Atendimento Psicológico

a) Entrevista para estudo, a fim de avaliar as condições psicológicas das abrigadas e seus filhos (as), acompanhando sistematicamente a evolução dos casos;

b) Desenvolver psicoterapia de apoio individual e grupal;

c) Proceder a encaminhamentos, sempre que necessário.

IV. Atendimento Pedagógico

a) Recepcionar as mães, crianças e adolescentes na sua chegada;

b) Promover atividades pedagógicas e sócio/culturais, a fim de proporcionar às crianças e adolescentes, o desenvolvimento das áreas cognitivas, perceptivas, motoras, afetivas, sociais e culturais;

c) Trabalhar em conjunto com a equipe técnica, a disciplina da criança e do adolescente, visando à promoção da auto-confiança, cooperação, respeito mútuo, preparando-os para um acolhimento humanizado, baseado em condutas adequadas e estímulo pessoal;

d) Observar e cumprir as diretrizes estabelecidas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

V. Atendimento Jurídico

a) Prestar atendimento jurídico as abrigadas, fornecendo informações básicas e necessárias, durante os plantões jurídicos, sobre o andamento de seus processos;

b) Acompanhar a evolução de cada caso, junto aos órgãos competentes;

c) Estar presente nas audiências referentes aos casos das abrigadas, assistindo e representado-as sempre que necessário, ajuizando as devidas ações junto aos órgãos competentes de qualquer grau ou jurisdição, sempre em conformidade com a Lei Maria da Penha e as inerentes ao caso que contemplam as Varas de Família; de Órfãos e Sucessões; da Infância e da Juventude; Cível; do Trabalho; de Registros Públicos e Varas Criminais, para o bom e fiel patrocínio das causas das abrigadas.

CAPÍTULO V

DA COMPETÊNCIA DA REDE DE ATENDIMENTO

Art.10- Compete à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

I. Firmar, sempre que necessário, Convênios com Órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, e Entidades não Governamentais, a fim de assegurar o perfeito funcionamento da Casa Marcelle;

II. Supervisionar e fiscalizar os recursos financeiros, pessoal e material, garantindo o perfeito funcionamento da Casa;

III. Prestar informações ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos das Mulheres do Estado do Espírito Santo, sobre o funcionamento da Casa Marcelle, sempre que solicitada;

IV. Promover licitação para contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de acordo com as normas legais em vigor, ou apresentar justificativa para a sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal na forma da Lei n º 8.666/93.

Art.11 - Compete à Coordenação Administrativa da Casa Marcelle, articular e dar agilidade à execução das atividades da Casa Abrigo, especificamente:

I. Na administração dos recursos humanos, materiais, patrimoniais e de serviços gerais;

II. Administrar e acompanhar todos os trabalhos desenvolvidos na Casa Marcelle;

III. Convocar e administrar reuniões de funcionamento administrativo da Casa

Marcelle;

IV. Reunir-se periodicamente com o Departamento de Políticas para as Mulheres para avaliação das atividades desenvolvidas na Casa Marcelle;

Art.12 - Compete à Equipe Técnica da Casa Marcelle:

I. Desenvolver ações nas áreas psicossociais, jurídicas e pedagógicas, a partir de uma política de atendimento multiprofissional desde a admissão até o momento do desligamento das abrigadas;

II. Priorizar os trabalhos grupais voltados para o cotidiano, auto-estima, relações sociais de gênero, saúde, sexualidade e projeto de vida das abrigadas;

III. Reunir-se periodicamente para estudos de casos, planejamento e avaliação das atividades;

Art. 13 – Compete aos funcionários da Casa Marcelle
I. Permanecer na Casa Abrigo somente no horário de serviço e devidamente trajados(calça comprida/ saia, camisa/blusa, vestidos).

II. Ter um tratamento respeitoso entre os funcionários e com as abrigadas, observando as normas estabelecidas neste regimento.

III. Procurar desempenhar bem suas funções, não intervindo e respeitando o desempenho dos demais funcionários.

IV. É vedado ao funcionário, exceto à equipe técnica, interferir nos assuntos pessoais, específicos da história de vida das abrigadas.

V. Para melhor funcionamento da Casa Abrigo, por solicitação da equipe técnica, ou espontaneamente, os funcionários deverão, temporariamente suprir necessidades administrativas urgentes.

VI. Utilizar o telefone exclusivamente para assuntos ligados ao serviço.

VII. Participar das reuniões convocadas pela coordenação.

VIII. É proibido a todos os funcionários algum envolvimento não profissional com as abrigadas. 

CAPÍTULO VI

DAS ATRIBUIÇÕES

Art.14 - São Atribuições do Departamento de Políticas para as Mulheres – Divisão de Ações Contra a Violência Doméstica:

I. Administrar, elaborar, e avaliar planos, programas e projetos em conjunto com os demais profissionais da Casa Marcelle, buscando viabilizar parcerias institucionais para garantir o acesso às políticas públicas de saúde, educação formal, cultura, jurídica, trabalho, de forma integrada para a formação e promoção das abrigadas e seus familiares;

II. Garantir o funcionamento técnico e administrativo, fiscalizando todos os procedimentos inerentes ao sistema interno da Casa sistematicamente, bem como as ações da área técnica, despesas com o abastecimento dos alimentos, produtos de limpeza e higiene e também os de manutenção dos equipamentos, etc.;

III. Realizar reuniões com a equipe interprofissional para planejamento e avaliação das atividades da unidade;

IV. Fazer a ligação entre a Casa Marcelle e os Centros de Referência de assistência social dos Municípios;

V. Assegurar o acompanhamento da coordenação junto às abrigadas e seus filhos, para ações externas necessárias, previsto nos atendimentos, tais como, serviço médico, odontológico, freqüência a cursos, creches, serviços bancários e outros;

VI. Fornecer suporte administrativo à equipe multidisciplinar, nas atividades lúdicas, pedagógicas, profissionalizantes e de lazer, da Casa Marcelle;

VII. Fornecer apoio sistemático aos profissionais da Casa Marcelle na realização de suas atribuições;

VIII. Articular-se, institucionalmente, para a formação da rede de atendimento às abrigadas;

IX. Manter articulação permanente com Casas-Abrigos municipais e estaduais, a fim de estabelecer parcerias, troca de experiência e estudos sobre a política da mulher, oportunizando, assim, o aprimoramento das atividades desenvolvidas na unidade;

X. Participar de reuniões com o Conselho Municipal da Mulher Serrana sempre que solicitado;

XI. Buscar intercâmbio, quando necessário, com outras casas implantadas no País, a fim de garantir proteção às abrigadas;

XII. Administrar, organizar e controlar a estrutura funcional da Casa Marcelle, garantindo que tarefas, horários e regras, sejam devidamente cumpridos pela equipe profissional;

XIII. Controlar as aquisições e movimentação de materiais de consumo e permanente da Casa Marcelle;

XIV. Controlar o recebimento, classificação, cadastramento e distribuição do material de consumo, verificando a validade e o estado de conservação dos produtos;

XV. Elaborar, semestralmente, em conjunto com a equipe técnica, relatório completo das atividades funcionais, administrativas e patrimoniais da Casa Marcelle, bem como a prestação de contas de toda a movimentação financeira e material;

XVI. Advertir, quando necessário, os funcionários e as abrigadas, no que tange a sua competência, a fim de manter a ordem e o bom andamento das atividades da Casa Marcelle;

Art.15 – São Atribuições da Assistente Social da Casa Marcelle:

I. Realizar trabalho conjunto com os demais profissionais e instituições com o intuito de garantir o acesso às políticas públicas de saúde, educação formal, cultura, jurídica, trabalho, de forma integrada, visando oferecer às abrigadas condições objetivas para a inserção social e promoção da cidadania;

II. Elaborar em conjunto com a equipe técnica da Casa Marcelle, modelo de ficha que compõe o prontuário da abrigada para utilização de todos os profissionais;

III. Realizar a entrevista inicial com as abrigadas, logo após o ingresso da mesma na unidade;

IV. Prestar atendimento social às mulheres vítimas de violência física, sexual e/ou psicológica e aos seus filhos e filhas menores ou incapazes, bem como, dar suporte técnico e orientação às famílias, durante a permanência da mulher na Casa Marcelle;

V. Realizar estudos sócio-econômicos junto às abrigadas para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades;

VI. Elaborar relatórios individuais dos atendimentos sociais realizados bem como realizar atendimentos individualizados para estudos de casos e diagnósticos;

VII. Elaborar parecer e laudos técnicos, quando houver necessidade;

VIII. Apresentar laudos e pareceres à justiça, quando solicitada;

IX. Manter prontuários sociais individualizados e atualizados, contendo a documentação, registro dos atendimentos, atividades realizadas, documentos pessoais, dentre outros;

XI. Estimular e desenvolver trabalhos grupais voltados para o cotidiano, autoestima, relações sociais do gênero, saúde, sexualidade, com o intuito de favorecer a relação interpessoal, bem como, a construção de projetos de vida das abrigadas;

XII. Encaminhar as abrigadas na obtenção de documentos necessários;

XIV. Prestar informações às abrigadas referentes à sua situação, sempre que necessário;

XV. Encaminhar as abrigadas e seus filhos e filhas menores ou incapazes, aos recursos da comunidade para aquisição de direitos e benefícios;

XVI. Promover e/ou participar, de reuniões junto à equipe interprofissional para estudo de casos, planejamento e avaliação das atividades;

XVII.Promover em conjunto com a equipe multidisciplinar, atividades lúdicas, pedagógicas, profissionalizantes e de lazer, com a participação das mulheres, crianças e adolescentes abrigados na Casa Marcelle;

Art.16 - São Atribuições da Psicóloga da Casa Marcelle:

I. Realizar entrevistas às mulheres vítimas de violência física, sexual e/ou psicológica e aos seus filhos e filhas menores ou incapazes, a fim de avaliar as condições psicológicas dos mesmos, bem como, dar suporte técnico e orientação às famílias, durante a permanência na Casa Marcelle;

II. Elaborar relatórios individuais dos atendimentos psicológicos realizados, desde que não infrinja seu Conselho de Ética da Categoria;

III. Elaborar parecer e laudos técnicos, quando houver necessidade;

IV. Proceder, encaminhamentos, quando houver necessidade;

V. Acompanhar, sistematicamente a evolução dos casos, dentro de sua área de atuação;

VI. Atender mulheres e sua família, quando for o caso, fortalecendo todo o processo de reconstrução de vida das abrigadas;

VII. Promover e/ou participar de reuniões junto à equipe interprofissional para estudo de casos, planejamento, acompanhamento e avaliação das atividades;

VIII. Articular, em conjunto com o pedagogo as atividades lúdicas, pedagógicas, profissionalizantes e de lazer, na unidade;

Art.17- São Atribuições da Pedagoga da Casa Marcelle:

I. Desenvolver ações que facilitem o aprendizado do currículo programático, das crianças, adolescentes e mães, enquanto durar sua permanência na Casa Marcelle;

II. Promover a integração Escola x Casa Marcelle, no intuito de manter os vínculos entre as abrigadas e seus filhos e filhas e a escola;

III. Estimular a criança e o adolescente, que estão fora da escola, a freqüentar o ensino regular;

IV. Desenvolver, junto com o psicólogo ou equipe técnica, o potencial da mulher e seus filhos estudantes, para capacitá-los ao aprendizado, através de atividades pedagógicas;

V. Desenvolver programa de alfabetização de adultos, quando for o caso;

VI. Promover, junto com a equipe técnica, atividades visando valorização pessoal, melhora da auto-estima e afetuosidade com os filhos; 

VII. Planejar atividades pedagógicas e sócio/culturais proporcionando às crianças e mães, desenvolvimento de seu potencial criativo, habilidades, lazer e socialização;

VIII. Elaborar em conjunto com a equipe técnica da Casa Marcelle, modelo de ficha que compõe o prontuário da mulher abrigada para utilização de todos os profissionais; monitorar e avaliar o aprendizado por meio de aulas em grupo e/ou individual;

IX. Acompanhar o aluno à Escola para fazer provas bimestrais, quando for o caso;

X. Elaborar relatórios, formulários, fichas para acompanhamento e avaliação da ação pedagógica;

XI. Promover e/ou participar, de reuniões junto à equipe interprofissional para estudo de casos, planejamento e avaliação das atividades; 

Art. 18 – São atribuições da administradora da Casa Marcelle
I. Organizar as estruturas funcionais da Casa, possibilitando às abrigadas sua inserção na rotina da Casa e supervisionar as tarefas executadas pelas mulheres, orientando-as no desempenho.

II. Realizar reuniões semanais com as abrigadas e relatar suas deliberações. 

III. Agendar e acompanhar as abrigadas e seus filhos aos atendimentos médicos, odontológico, freqüência a cursos e outros serviços tais como serviços bancários, audiências, atendimentos jurídicos, conforme a necessidade.

IV. Identificar situações temporárias de mudança da rotina diária, buscando soluções junto à coordenação.

V. Requisitar instalação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos,  reparos e consertos gerais, controlando a utilização dos mesmos, tais como: limpeza de caixas d'água,esgoto, etc.

VI. Participar das reuniões periódicas, junto à equipe técnica, dando informações e/ou sugestões para melhoria do funcionamento da Casa, atendendo as deliberações relativas às atribuições da mesma.

VII. Ser receptiva às mulheres e seus filhos recém chegadas na Casa, ajudando-as na organização dos seus pertences, entregando-lhes um kit de uso pessoal, recomendando responsabilidade sobre o mesmo.

VIII. Ser resolutiva diante dos problemas ou dificuldades que surgirem, recorrendo à coordenação, quando necessário.

IX. Catalogar, organizar e disponibilizar as doações recebidas pela Casa, mantendo atualizada a listagem de entrada e saída das mesmas.

X. Ler o regimento junto com as abrigadas, esclarecendo os itens sobre as responsabilidades das mesmas.

XI. Lembrar e orientar as abrigadas, quando necessário, na administração das medicações e determições médicas.

XII. Orientar as abrigadas à levarem os documentos pessoais em todas as saídas da Casa.

XIII. Manter atualizado a ficha cadastral das abrigadas.

XIV. Verificar os registros efetuados no livro de ocorrências e, quando necessário, tomar as devidas providências.

XV. Manter atualizado o cadastro dos bens móveis da Casa Marcelle.

XVI. Controlar o recebimento, classificação, cadastramento e distribuição do material de consumo, verificando o estado de conservação e a validade dos produtos, em conjunto com a cozinheira.

XVII. Acompanhar o estoque de produtos, mantendo a quantidade mínima necessária para funcionamento da Casa Marcelle, em conjunto com a cozinheira.

XVIII. Evitar qualquer tipo de contato íntimo com as abrigadas e seus filhos, proibindo       brincadeiras que causem constrangimentos ou humilhações aos mesmos.

XIX. Manter a ordem e higienização dos locais destinados ao uso exclusivo dos   funcionários

XX. Manter sigilo absoluto em relação a qualquer informação sobre a Casa Abrigo (função, endereço, abrigadas, telefone, etc).

XXI. Cumprir criteriosamente o regimento interno da Casa Marcelle

XXII. Cumprir seu horário de trabalho em conformidade com a Lei

XXIII. Guardar sigilo sobre tudo que presenciar ou ouvir relacionado à Casa Marcelle, às abrigadas e aos funcionários.
Art. 19 – São atribuições das vigilantes da Casa Marcelle:
I. Proibir a entrada de qualquer pessoa, sem ter sido previamente autorizada pelos técnicos. Em caso de consentimento, a entrada será registrada no livro de ocorrências.

II. Em caso de emergência médica ligar para o 192,  informar aos técnicos e nos finais de semana comunicar a pessoa responsável pelo plantão.

III. Não permitir a entrada ou saída das abrigadas e seus filhos, a menos que por autorização formal dos técnicos.

IV. Não permitir o uso do telefone às abrigadas.

V. Após o horário de recolher, todas as lâmpadas serão apagadas, exceto necessárias para a segurança da Casa Abrigo, ou em casos especiais, com o aval da equipe técnica.

VI. Registrar as saídas (médicos, passeios, assistência jurídica, entre outros) no caderno de entradas e saídas.

VII. Registrar objetivamente as intercorrências do plantão, sem realizar juízos de valor e expor as abrigadas.

VIII. Não permitir, nem usar de violência contra as abrigadas e seus filhos (as),                                                                                         sob as penas da Lei.
IX. Conferir os pertences das abrigadas no momento da admissão e do desligamento das mesmas, esclarecendo a necessidade desse procedimento e evitando situações de constrangimento.

X. Zelar pela conservação do patrimônio, garantido a preservação de todos os equipamentos e materiais da unidade;
XI.  Não se ausentar da atividade de segurança, por nenhum motivo.
XII. Proceder à ronda e conferência sistemática na Casa Marcelle.
XIII. Manter sigilo absoluto em relação a qualquer informação sobre a Casa Abrigo (função, endereço, abrigadas, telefone, etc).

XIV. Manter a ordem e higienização dos locais destinados ao uso exclusivo dos funcionários.

XV. Cumprir seu horário de trabalho em conformidade com a Lei;
XVI. Evitar qualquer tipo de contato íntimo com as usárias e seus filhos, proibindo brincadeiras que causem constrangimentos ou humilhações aos mesmos. 

XVII. Cumprir criteriosamente o regimento interno da Casa Marcelle

Art. 20 – São atribuições da cozinheira da Casa Marcelle:

I. Organizar e manter atualizado em arquivo a relação de material de consumo, controle de gêneros alimentícios, material de higiene, entre outros.

II. Cuidar para que as refeições sejam servidas nos horários pré-estabelecidos pela Rotina da Casa, considerando as alterações do cotidiano e controlando a higiene da cozinha e dos alimentos.

III. Observar e obedecer dietas médicas prescritas.

IV. Executar, sob orientação de um nutricionsita, as tarefas relativas à alimentação da Casa Marcelle e preparar refeições balanceadas de acordo com o cardápio.

V. Evitar o desperdício de alimentos.

VI. Receber, conferir e armazenar os gêneros alimentícios de maneira adequada.

VII. Exercer, sob orientação de um nutricionista, vigilância sobre a condimentação de alimentos, manter livre de contaminação ou de deterioração e selecionar gêneros alimentícios quanto à quantidade, qualidade e estado de conservação.

VIII. Zelar para que material e equipamentos de conzinhas estejam sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e segurança.

IX. Operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e outros.

X.  Servir as refeições nos utensílios próprios e colaborar para que as abrigadas e seus filhos desenvolvam hábitos sadios de alimentação.

XI.  Contribuir para que as abrigadas possam interagir com o ambiente da cozinha, valorizando seus saberes e incentivando a construção coletiva dos cardápios.

XII. Evitar qualquer tipo de contato íntimo com as usárias e seus filhos, proibindo       brincadeiras que causem constrangimentos ou humilhações aos mesmos.

XIII. Manter a ordem e higienização dos locais destinados ao uso exclusivo dos   funcionários

XIV. Manter sigilo absoluto em relação a qualquer informação sobre a Casa Abrigo (função, endereço, abrigadas, etc).

XV. Cumprir criteriosamente o regimento interno da Casa Marcelle

XVI. Cumprir seu horário de trabalho em conformidade com a Lei
XVII. Guardar sigilo sobre tudo que presenciar ou ouvir relacionado à Casa Marcelle, às abrigadas e aos funcionários.
XVIII. Participar da reunião semanal para elaboração do cardápio em conjunto com as abrigadas.

Art. 21 – São atribuições do motorista da Casa Marcelle:

I. Dirigir o veículo de propriedade da Casa Marcelle com habilitação profissional devendo conhecer e obedecer as leis de trânsito.

II. Atender as necessidades da Casa Marcelle, diariamente, de maneira sistemática em horário comercial. Em finais de semana, feriados e à noite, o atendimento será de acordo com as necessidades surgidas na Casa.

III. Usar em período de trabalho, calças compridas, camisa e calçados presos aos pés, este último, atendendo às exigências legais.

IV. Atender sempre que solicitado, os serviços referentes a Casa Marcelle, independente do horário.

V. Evitar ausentar-se do serviço sem comunicar, previamente, a Coordenação do Departamento da Mulher.

VI. Manter o carro sempre limpo e em bom estado de conservação para um pronto atendimento, bem como a manutenção do veículo.

VII. Transportar as abrigadas unicamente quando acompanhadas por um técnico ou administrador da Casa, exeto em casos de emergência médica.

VIII. Utilizar o carro, exclusivamente, em atendimento aos serviços da Casa Marcelle, salvo em situações emergentes, liberadas pela Coordenação.
IX. Evitar qualquer tipo de contato íntimo com as usárias e seus filhos, proibindo       brincadeiras que causem constrangimentos ou humilhações aos mesmos.

X. Manter a ordem e higienização dos locais destinados ao uso exclusivo dos   funcionários

XI. Manter sigilo absoluto em relação a qualquer informação sobre a Casa Abrigo (função, endereço, abrigadas, etc).

XII. Cumprir criteriosamente o regimento interno da Casa Marcelle

XIII. Cumprir seu horário de trabalho em conformidade com a Lei

XIV. Guardar sigilo sobre tudo que presenciar ou ouvir relacionado à Casa Marcelle, às abrigadas e aos funcionários.

Art. 22 – São responsabilidades das abrigas

1. Respeitar, assinando o termo de compromisso, todas as regras contidas neste Regimento.

2. Manter sigilo absoluto sobre tudo o que diz respeito à Casa, funcionários e demais abrigadas, durante e após a permanência na mesma. As abrigadas e seus filhos deverão manter total sigilo sobre tudo o que se referir a Casa Marcelle, mesmo após o seu desligamento, para garantir a segurança própria, das demais abrigadas, do serviço e funcionárias (os), sendo proibido qualquer envolvimento com a vizinhança da Casa;

3. A usuária, no momento da acolhida reberá um kit de higiene pessoal e terá seus pertences listados pela administradora e pelas vigilantes da Casa. O mesmo acontecerá no momento do desligamento.
4. Cumprir os horários da rotina da Casa, sendo eles: café da manhã: 07h30min às 8:00h; almoço: 11:30h e jantar: 19h. Os horários serão afixados em locais comuns de convivência.
5. Realizar e manter a limpeza da Casa, incluindo a cozinha, a área de serviço e o quintal.

6. Comunicar-se exclusivamente com as(os) técnicas(os) em relação à problemas pessoais.

7. Dirigir-se à administradora em relação a rotina da Casa

8. Responsabilizar-se pelos atos dos filhos, não os deixando deteriorar os móveis e utensílios existentes na Casa.

9. Não será permitido o uso de telefone, exceto com acompanhamento dos técnicos.

10.  Cuidar pra que o volume do som da televisão e outros aparelhos eletrônicos não atrapalhem os vizinhos e esteja de acordo com as regras do bairro (até às 22h).

11.  Não será permitido sair da Casa sem autorização prévia dos técnicos.

12.  Não será permitido o uso de álcool e outras drogas durante o período de permanência na Casa.

13.  Não será permitido o uso de cigarro nas dependências da Casa.

14.  Respeitar as demais abrigadas, não mexendo em seus pertences e mantendo um bom relacionamento entre si.

15.  Será objeto de advertência qualquer ato de desrespeito e comentários ofensivos em relação a qualquer funcionário e/ou abrigadas.

16. É proibido circular no interiro da Casa com trajes íntimos (roupas de banho, camisola, calcinha, sutiã, enroladas em toalhas ou com roupas insinuantes).

17. Será objeto de advertência qualquer envolvimento pessoal entre as abrigadas e os funcionários.

18. Não será permitido o uso de violência física, verbal, psicológica e/ou ameaças entre as residentes, podendo implicar no desligamento imediato das envolvidas, salvo por ordem judicial.

19. Não será permitido o uso de violência física, verbal ou psicológica contra as crianças (filhos das abrigadas) na Casa Abrigo. Caso ocorra uma agressão, a pessoa será advertida, seja funcionário, seja abrigada.

Caso a abrigada manifeste vontade de deixar a Casa, quando o(a) filho(a) estiver abrigado por determinação judicial, a(s) criança(as) será/serão encaminhadas ao conselho tutelar para nova decisão.

